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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 5.462, de 16 de março 

RESOLVE:

formação de cadastro reserva para atender as necessidades do Governo do Estado do Acre, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder 

MUNICÍPIO CURSOS PRÉ - REQUESITO TURNO DA VAGA  DE ESTÁGIO

Rio Branco, 
Senador Guiomard, 

Vila Campinas e 

Administração
Arquitetura e Urbanismo
Biomedicina
Ciências Contábeis
Economia
Enfermagem
Educação Física (Bacharelado e Licenciatura)
Letras Português
Jornalismo
Química
Análise e Desenvolvimento de Sistemas
Gestão Pública
Recursos Humanos
Rede de Computadores
Sistema da Informação
Sistema para Internet
Direito
Psicologia
Serviço Social
Saúde Coletiva
Fisioterapia 

Alunos a partir do 2° período Matutino e Vespertino

 
Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
Decreto Estadual nº 5.462/2020

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01 NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2021, FIRMADA ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO E A EMPRESA MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA.
O ESTADO DO ACRE, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO � SEPLAG , inscrita no CNPJ sob 
o nº 04.034.518/0001-05, com sede provisória na Rua Custódio Freire, nº 26, Bairro Bosque, Rio Branco Acre, neste ato representado por 
seu Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, o Senhor Ricardo Brandão dos Santos, brasileiro, portador da carteira de identidade 
nº 129.30294-6 PM/AC e inscrito no CPF/MF n.º 360.641.652-00, nomeado através do Decreto Estadual  5.462, de 16 de março de 2020, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Apostilamento tem como objeto o remanejamento do quantitativo de combustível estabelecido na Ata de Registro de Preços 
n° 01/2021, oriunda do Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 28/2021 � CPL 04, para atender as necessidades da Fundação de Tecnologia 

datado em 03 de agosto de 2021, conforme descrito na planilha abaixo:
QUANTIDADE QUE PASSA A VIGORAR APÓS REALIZAÇÃO DO REMANEJAMENTO E PUBLICAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO:

FUNTAC

DESCRIÇÃO DO COMBUSTÍVEL
QUANTIDADE 

(LITROS)

Gasolina Comum                                                            16.520

Óleo Diesel Comum 7.920

Óleo Diesel S - 10 17.560
 

SEASDHM

DESCRIÇÃO DO COMBUSTÍVEL
QUANTIDADE 

(LITROS)

Gasolina Comum                                                            25.000

Óleo Diesel S - 10 40.000,04
 

AGEAC

DESCRIÇÃO DO COMBUSTÍVEL
QUANTIDADE 

(LITROS)

Gasolina Comum                                                            19.200

Óleo Diesel Comum 3.000
 
ÓRGÃO DO QUAL FOI REALIZADO O REMANEJAMENTO APÓS AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E QUANTITATIVO AUTORIZADO:

SEASDHM
DESCRIÇÃO DO COMBUSTÍVEL

QUANTIDADE 
(LITROS)

Gasolina Comum 5.000
Óleo Diesel S - 10 10.000

 

AGEAC
DESCRIÇÃO DO COMBUSTÍVEL

QUANTIDADE 
(LITROS)

Gasolina Comum 4.800
Óleo Diesel Comum 3.000

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuiçõ
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� CIGMA de Feijó de gestão da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e das Políticas Indígenas - SEMAPI, no âmbito do Programa de Desen-
volvimento Sustentável do Estado do Acre/PDSA/FASE II/BID, em favor 

Rio Branco - AC, 10 de agosto de 2021.

Roger Daniel Recco
Secretário de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Públicas, em 
exercício
Decreto Nº 9.749/2021

EXTRATO AO CONTRATO Nº 103/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0820.013308.00044/2021-98

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DAS POLÍ-

-

-
CRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DAS POLÍTICAS INDÍ-
GENAS - SEMAPI, no âmbito do Programa BIRD/PROSER.
DO VALOR E EMPENHO: O valor do presente contrato é de R$ 

N° 7200010623/2021 datada do dia 29/07/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: despesas estarão a cargo da Secre-
taria de Estado Meio Ambiente e das políticas indígenas - SEMAPI 
e decorrerão das unidades orçamentárias: Programa de Trabalho: 
720.001.185.421.416.3341.0000 � Elemento de Despesa: 44.90.52.00 - 

até 31 de dezembro de 2021, e terá início na data de sua assinatura, 
-

PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE obriga-se a providenciar a publica-

Estado, no prazo do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/1993.
FORO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não 
resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comar-
ca da Capital do Estado de Rio Branco/ AC.
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 03 de agosto de 2021.

ASSINAM: GERALDO ISRAEL MILANI DE NOGUEIRA, pela 
CONTRATANTE e EVANDRO CARLOS VENANCO DA SILVA, pelo 
CONTRATADO.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 7/2021/SEMAPI
PROCESSO SEI Nº 0820.009811.00074/2021-73.
ADESÃO: Ata de Registro de Preços: nº 001/2021, decorrente do Pre-
gão Eletrônico Para Registro de Preços SRP N° 28/2021.
VIGÊNCIA DA ATA: até 03/02/2022.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretário de Estado de Planejamento e 
Gestão � SEPLAG.
PARTICIPANTE EXTRAORDINÁRIO: Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e das Políticas Indígenas � SEMAPI.
FORNECEDOR: MAXIFROTA SERVIÇOS DA MANUTENÇÃO DE 
FROTA LTDA.

001/2021, decorrente do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços 

de Estado de Meio Ambiente E das Políticas Indígenas - SEMAPI, pro-
cesso/SEI nº 0820.009811.00074/2021-73.

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR 

1 ÓLEO DIESEL S 10 4,68 7.430 34.772,40
VALOR TOTAL 34.777,40

PERCENTUAL DE DESCONTO 5,12 %
VALOR TOTAL APÓS APLICAÇÃO DA TAXA DE DESCONTO 32.992,05

DOS FUNDAMENTOS - O procedimento licitatório obedecerá integral-
mente, a Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações nº 139/2011, nº 147/2014 e nº 155/2016, Decreto Estadual 
nº   4.767/2019, aplicando subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e altera-

ções, Lei nº 8.078/1990, Código de Defesa do consumidor e alterações 
supervenientes.
DATA DA ADESÃO: 10/08/2021

Roger Daniel Recco
Secretário de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas, em 
exercício.

SEPA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 025/2021
PARTES: Governo do Estado do Acre, através da Secretaria de Estado 

-
CA EIRELI EPP.

O presente termo aditivo, tem por objeto o acréscimo no valor do Contrato 
nº 025/2021 de 10 de maio de 2021, decorrente da Dispensa de Licitação 
nº 6/2021, entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO E AGRO-

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
As disposições que trata o presente termo estão amparadas na Cláu-
sula Décima Segunda do Contrato nº 025/2021 e nas determinações 
contidas no Art. 65, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato nº 025/2021, 
o qual se refere o presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE TERMO ADITIVO

-
ção, em forma de extrato, do presente TERMO ADITIVO, para ocorrer 

-
grafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O presente TERMO ADITIVO passará a vigorar a partir da data da assinatura.

O presente TERMO ADITIVO é parte integrante do CONTRATO Nº 025/2021.
Data da assinatura: 10 de agosto de 2021.

SEPLAG

EDITAL N° 05/2021 
O GOVERNO DO ESTADO DO ACRE, através da Secretaria de Estado 
Planejamento e Gestão SEPLAG-ACRE, e o Centro de Integração Empre-
sa-Escola � CIEE nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 

de notas para formação de cadastro de reserva para estágio remunerado.
1 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
1.1. Poderão participar do processo seletivo:
Estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino públi-

reconhecidos pelo Ministério da Educação.

Que não tenha sido exonerado a bem do serviço público;
Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando maior de 18 anos e 
das obrigações militares, quando do sexo masculino maior de 18 anos;
Não ter feito estágio por período igual ou superior a dois anos na Secre-
taria de Estado Planejamento e Gestão SEPLAG-ACRE, exceto pesso-

1.2. Na data de início do estágio, o estudante deve ter idade mínima 

1.3. O valor da Bolsa Auxílio corresponderá:

Nível Bolsa Auxílio Carga horária
Nível superior R$ 630,00 6h/dia 30 hs/semanais
Nível superior R$ 420,00 4h/dia 20 hs/semanais

1.4. O estagiário receberá a título de auxílio-transporte, o valor corres-
pondente a duas passagens de ônibus por dia, proporcional aos dias 

1.5. O Estágio não contempla outros benefícios, tais como: auxílio-saú-

EDITAL N° 05/2021
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de, auxílio refeição e similares.

2 - DAS INSCRIÇÕES:

2.2. No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e escolares válidos, caso declare algum dado errado poderá corrigir, desde 
que exclua a inscrição e refaça dentro do período de inscrição determinado no edital. Após o término da inscrição não será permitida nenhuma 
correção nos dados declarados pelo candidato.
2.3. Não será possível alterar o e-mail e CPF indicados no ato da inscrição.
2.4. O e-mail declarado deve ser válido, para que toda a comunicação do processo seletivo seja realizada através dele.
2.5. Será aceita somente uma única inscrição por candidato.

excluir do processo seletivo aquele que não preencher os dados de forma completa e correta.
2.7. No ato da inscrição o candidato deverá incluir as disciplinas e notas obtidas no último semestre cursado conforme o histórico ou boletim escolar.

2.10. Terá sua inscrição anulada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que:
Não fazer o upload da documentação completa conforme item 2.8. deste edital;
Fazer o upload de documentos ilegíveis e/ou que não contenha as informações solicitadas;
documentos emitidos com data superior a 30 dias.
2.11. O CIEE e a Secretaria de Estado Planejamento e Gestão SEPLAG-ACRE, não se responsabilizarão por inscrições não processadas em 
virtude de falhas técnicas, falha dos computadores, do sistema de comunicação de dados, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 

2.12. O candidato que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, conforme Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016, deverá indicá-lo no ato da inscrição.

O nome social será utilizado em toda a comunicação pública do processo seletivo, sendo considerado o nome civil apenas para as etapas internas 

2.13. A Secretaria de Estado Planejamento e Gestão SEPLAG-ACRE e o CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, poderão a qualquer tempo, veri-
-

2.14. Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
3 � PROGRAMA DE COTAS:

-
creto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 

-

500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea �b�, do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004.

3.5.  Ficam reservadas aos candidatos que se autodeclararem negros ou pardos a reserva de 30% das vagas oferecidas nesta seleção e participa-
rão em igualdade de condições com os demais candidatos, conforme Decreto n.º 9.427, de 28 de junho de 2018.

4 - DO PROCESSO DE SELEÇÃO:

será feita em ordem decrescente, de acordo com o curso e localidade conforme Anexo I.

-
verá ser detalhado no histórico escolar ou documento equivalente.

5 - DAS DIVULGAÇÕES DE RESULTADOS E DOS RECURSOS:

a impugnação deverá ser individual e devidamente fundamentada e acompanhada das devidas comprovações até o dia 30/08/2021.

CIEE e enviar para o endereço eletrônico recursos@ciee.ong.br.
5.4. Os recursos serão analisados e decididos pelo CIEE.
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do Acre e no site do CIEE.

obtidas conforme abaixo:

lista dos candidatos autodeclarados negros ou pardos;
5.7. Do cronograma das etapas:

ETAPA DATA

Inscrições e envio da documentação; 13/08/2021 até 23/08/2021

27/08/2021

30/08/2021

03/09/2021

 
6 - DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E CONTRATAÇÃO:

6.2. Serão considerados para convocação, o e-mail e os telefones registrados pelos candidatos no momento da inscrição, sendo de responsabili-
dade do candidato, manter atualizado os dados cadastrais no CIEE.

-

-
rando a cada grupo de 10 vagas:

E assim sucessivamente, para cada curso, relativamente ao surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do processo seletivo.
6.9. Os aprovados da lista de candidatos autodeclarados negros ou pardos serão convocados para preenchimento das vagas, conforme a seguir, 
considerando a cada grupo de 10 vagas:

E assim sucessivamente, para cada curso, relativamente ao surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do processo seletivo.
-

-
vocacaoespecial@ciee.ong.br.
7 � DA CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO:
7.1. A celebração do Acordo de Cooperação e Termo de Compromisso de Estágio será de acordo com a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Secretaria de Estado Planejamento e Gestão SEPLAG-ACRE, respeitando o disposto na lei 11.788/2008, bem como as diretrizes da instituição de ensino.
8 - DISPOSIÇÕES FINAIS:
8.1. O processo seletivo terá validade de 12 meses a partir de sua publicação, podendo a critério da Secretaria de Estado Planejamento e Gestão 
SEPLAG-ACRE ser renovado por igual período.
8.2. A simples inscrição no presente Processo Seletivo autoriza o CIEE e a Secretaria de Estado Planejamento e Gestão SEPLAG-ACRE a utilizar-

8.3. O Centro de Integração Empresa-Escola e a Secretaria de Estado Planejamento e Gestão SEPLAG-ACRE não se responsabilizam por even-
tuais prejuízos ao estudante decorrentes de e-mail não atualizado e/ou telefone não atualizado.
8.4. Uma vez convocados, os candidatos aprovados que não formalizarem a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, no prazo estipulado 

8.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo CIEE em conjunto com a Secretaria de Estado Planejamento e Gestão SEPLAG-ACRE.
8.6. As dúvidas poderão ser sanadas pela Central de Atendimento do CIEE através do e-mail: recursos@ciee.ong.br
Publique-se.
Rio Branco- AC, 10 de agosto de 2021.

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
Decreto Estadual nº 5.462/2020
 
ANEXO I
DAS LOCALIDADES E CURSOS :  
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MUNICÍPIO CURSOS SEMESTRES

Rio Branco, Senador Guiomard, Vila Campinas e Cruzeiro do Sul

Administração A partir do 2º Semestre

Arquitetura e Urbanismo A partir do 2º Semestre

Biomedicina A partir do 2º Semestre

A partir do 2º Semestre

Economia A partir do 2º Semestre

Enfermagem A partir do 2º Semestre

A partir do 2º Semestre

A partir do 2º Semestre

A partir do 2º Semestre

Química A partir do 2º Semestre

Análise e Desenvolvimento de Sistemas A partir do 2º Semestre

Gestão Pública* A partir do 2º Semestre

Recursos Humanos A partir do 2º Semestre

Rede de Computadores A partir do 2º Semestre

Sistema da Informação A partir do 2º Semestre

Sistema para Internet A partir do 2º Semestre

Direito A partir do 3º semestre

Psicologia A partir do 2º Semestre

Serviço Social A partir do 2º Semestre

Saúde Coletiva A partir do 2º Semestre

Fisioterapia A partir do 2º Semestre

-
tágio do _________________________________, conforme estabelecido no processo seletivo da Secretaria de Estado Planejamento e Gestão 

tempo a não veracidade desta declaração.

______________ , _____ de ________________ de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2021
Pregão Eletrônico SRP nº 131/2021 -CPL 04
Validade da Ata: 12 meses

de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG.

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT.
 VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MÓVEIS Serviço 800 R$ 39,00 R$ 31.200,00

2

 SERVIÇO DE FRETE/TRANSPORTE EM HORÁRIO COMERCIAL, COMPREENDENDO 
AS ATIVIDADES DE: TRANSPORTE DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, CAIXAS, E ETC, 
A SER REALIZADO EM CAMINHÃO, COM EQUIPE COMPOSTA POR MOTORISTA E 2 

Serviço 350 R$ 91,30 R$ 31.955,00

DA VIGÊNCIA 

Rio Branco, 03 de agosto de 2021. 

Ricardo Brandão dos Santos
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 
Contratante  
Daniel Nogueira de Souza
Representante Legal
DN de Souza Eireli
Contratada

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2021

-


